
..{unicípio de Capanema - PR

PORTARIA N" 7.776. DE 08 DE DEZEMBRO DE 2O2O.

Nomela Pregoelra e Comlssdo de
Apoto à Ltcltaçã.o para execuçdo de
Pregdo nas formas Presenclq.l e

Eletrônlco,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVT

Art. 1o Nomear a servidora Roselíc Krtger Becker Paganl para
exercer a funçáo de PRDGOEIRA do Município de Capanema, a fim de

contratar bens e/ou serviços na Moclalidade Pregão nas formas Presencial e

Eletrônico, para o período de Ol lOl 12021 a 31 I 1212021 ,

Art. 2" Nomear , Raquel Sa.nta,na Belchlor Szltnanskl Carollne
Pllatl, Jeandra Wllmsen, para exercer a Íunçáo de Apolo à Licltaçdo do

Mr-rnicípio de Capanema, a fim de auxiliar nas licitaçóes para contratação de

bens e/ou servlços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.
Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de Ol 101 12Q21 ,

licando nessa data revogada a Portaria n" 7,531. DE 09 I 12l2OL9 ,

Gabinete do Prefeito do Município dc Capanema, Estado do Paraná,
atrs oito des 4o pês de dczembro de 2O2O.

t\\\
\ \\ \
\ \\\\ l\\\/,.rAl'\.-..,/\,

Americo Bellé
Prefeito Municipal

Av. Pedra Viiala Parigol de Sauza, 1a80 - Cento - 85764-040
Fonc: 4 6-3 552, 321 - F ax: 46-3552-1 1 22
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Capanema - PR,03 de novembro de 2O27

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: LucianaZanon
PARA: Americo Belló

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçào para

AQUISIÇAO DE LEIVAS DE CRAMA INSTALADAS PARA UTTLIZACAO DO MLNtCiPIO DE

CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PUBL]COS,

PROCESSADO PtrLO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,.

O valor máximo para o item for definido através do menor preço obtido entre

os orçamentos solicitados pela Administraçáo a empresas distintas, que seguem em

anexo ao Termo de Rclcrência.

O custo total mádmo estimado para esta aquisiçáo é de R$

1 12.000,00(Cento e Doze Mil Reais).

Respeitosamcnte,

nil
lA

Lidi-ahaZanon
Secretária ffrfuUicrlpa de Administraçâo

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,
Fone: (46)3552- 1321

1080 - Centro - 85760-000
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ANEXO I
TERMo op nprpnÊttcte

I,SECRETARIA INTERESSADA.
1.1, Secretaria Municlpal de Admlnlstraçáo

2. OBJETOT
2.1. aeursrçÁo DE LErvAs DE GRAMA TNSTALADAS PARA urrllzAçÁo Do

tuutuciplo DE cApaNEMA-pR, NAS REFoRMAS E REvITALIzAçôps pos spws
púsr,rcos, pRocEssADo pELo sIsrEMA DE REGrsrRo DE pREÇos.

g.RpspoNsÁvpl pELo rpRmo DE RDrERÊNcra
3.1. Luclana Zanon

4. JUSTIFICATTVA
4.1. Justifica-se â realizaÇáo do presente certame para AQUISIçÁO DE LEMS DE GRAMA

INsTALADAs nARA urrlrzAÇÃo Do wruwrcÍpto DE cArANEMA - PR , NAs REFoRMA§ E
REvITALIZAçóEs Dos spws púsr,rcos, pRocEssADo PELo sIsrEMA DE REcIsrRo DE
PREÇOS,
4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através do preço !4?!ü9 obtido entre três
orçamentos solicitados pela Administraçáo a empresas distintas, que seguem em anexo a este

Termo de Referência.

S.DEFINICÃO E OUANTIDADE DO OBJDTO:
Lote: 1- Lote 001
Item Código do

produto/
serviço

Nome do produto/ seruiço Uni<1ade Preço máximo
total

1 51863 GRAMA trSMERALDA VARIEDADE
ZOYSIA JAPONICA COM
PREPARAÇÃO DO TERRENO E
COLOCAÇÃO DA GRAMA, COM
APLICAÇÃO DE I,-trRTILIZANTtr
NPKlO- 10. 10, CONSIDERAR
FERTILIZANTtr A 50gr/M2, O VA-
LOR DO FERTILIZANTE DEVE ES-
TAR INCI,USO NO VALOR FINAL.

7.000,00 M2 16,O0 112,000,00

IOTAL 112.000,00

6. CONVENçÔES PRELIMINÂRES
6,1. No preço unitário e global dos serviços, deveráo ser incluldos os custos relativos a

materiais, máo de obra, equipamentos, ferramentas, beneficios, sinalização, despesas indiretas,

clespesas administrativas e todas as atividades implícitas ou explicitantes inerentes à execuÇão

de cada setwiço.
6.2. Os serwiços nào aprovaclos ou que se apresentarem defeituosos em sua execução ou

posterior, serào refeitos por conta exclusiva da CONTRATADA.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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6.3. Os materiais que náo satisfazem às especificaçóes ou forem julgados inadequados,
seráo removidos do canteiro de serviço, dentro de quarenta e oito horas, a contar da determina
çào da fiscalizaçáo, sendo expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer que nào
satisfaçam essas especificações.

6.4, A CONTRATADA deverá dedicar partictrlar e constante execuçáo dos trabalhos pre

vistos para o empreendimento, dispondo de administradores, encarregados e operários de ex-
periência e especializados nos tipos de trabalhos, de forma que obedeça ao cronograma previsto
para a obra.

6.5. Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providencias e despesas corres-
pondentes às instalações provisórias da obra compreendendo o aparelhamento, maquinário e

ferramentas necessárias para a execuçáo dos seruiços contratados, bem como: andaimes, tapLl-
mes, ceÍcasr instalaçôes provisórias de sanitários, sinalizações de tÍânsito, luz, força, água,
placa de obra, equipamentos de pÍoteção individual e coletivo e etc. Outrossim, providenciará a
retirada periódica do entulho que se acumular no recinto dos trabalhos, duÍante a execuçáo da

obra devendo permanecer sempre limpa e segura.

7. SERVrçOS
7.1. PREPARÁÇÃO DO SOLO

7.1.1. Caberá ao municipio, nos locais onde será efetivamente plantada a grama
prover toda a terraplanagem e nivelamento do solo que receberá o recobrimento da grama, o

municipio deverá prover através de máquinas e ser-viços braçais, todo o nivelamento ou acerto

do solo, seja em taludes ou outras superficies, que se pretenda lazer o plantio da grama. É

recomendado que a contratada acompanhe os serviços de terraplanagem diminuindo assim re-

trabalhos em relação ao nivelamento do terreno.
7.1.2. trste serwiço náo descarta a necessidade de a empresa contratada fâzer o

ajuste fino do solo para plantio da grama, a empresa contratada ainda se reserYa a funçáo da

prepaÍaçào e nivelâmento final do solo para aplicaçáo dos fertilizantes e da grama, este.leverá
ser feito de forma natural Com auxilio de ferramentas como enxadas, pás, carriolas, rastelos e

outros que se clestine ao serviço.
7,1,3. A contratada ântes cla aplicação dos insumos e da grama, conferir o alinha-

mento do solo, fazendo o râstelamento e a remoÇáo de torrões de solo que prejudiquem o assen-

tamento das leivas, os torrões devem ser removidos ou triturados até que o mesmo náo atrapalhe
o alinhamento das leivas a serem plantadas,

7.L.4. Dm casos em que houver necessidade, a contÍatada deve utilizar de nivela-

dores para garantir o nivelamento e a inclinaçào para os panos a serem aplicados.

7.2. APLTCAç/rO DOS INSUMOS
7.2.1. Caberá a contratada antes da aplicaçáo das leivas de grama, fazer a aplicaçáo

dos insumos como fertilizantes e outros produtos que têm por intuito aumentar as propriedzrdes

fisicas do solo, aumentando os nutrientes disponíveis para a leiva de grama, este também plo-

porcionará a planta menor mortalidade após o plantio.

L.l.L. 7.2.2.lnsumos a serem aplicados e as respectivas taxas de aplicaçáo: FERTILI-

ZANTE NPK: 10:10:10, taxa de aplicaçáo: 5Ogrlm.2.
7.2.3. A contratada deverá espalhar sobre o solo os insumos acima citados, nas

proporções indicadas acima e misturá-lo homogeneamente junto ao solo, antes do plantio da

1eiva.
7.2.4. Neste ainda a contratada deve a qualquer custo evitar que os insumos fiquem

proporcionalmente misturados evitando torrÓes de insumos e solo preveniente da regulaçào'

7.3. PLANTIO DE GRÂMA

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552- 1321



7.3.1. A grâma a ser aplicada deve chegar ao local no máximo 4 horas antes do
início do plantio, evitando assim o cnvclhecimento e amarelamento das leivas, náo será permi-
tido a aplicaçáo de leivas ou placas amareladas ou que apresentarem algum tipo de envelheci-
mento ou amarelamento.

7.3.2. As leivas olr placas de grama, náo devem posslrir material vegetativo, quc nào
seja da própria grama como capins ou elas daninhas que possam contaminar/ prejudicar fu-
turamente o gramado.

7.3.3. O plantio da grama de ser feito do meio para os bordos evitando assim recorte
nas placas, sendo assim os recortes devem ser direcionados para os bordos do local a ser apli-
cado.

7.3.4, As leivas a serem plantadas nào devem possuir espaçamento entre elas, e se
ocorrer esse espaÇamento, a contratada entre aplicar solo local com os insumos acima citados.

7.4. SERVrÇO§ FTNAIS
7.4.1. Caberá a contratada náo deixar nos locais de trabalho, resícluos como restos

de grama ou embalagens de insumos, portanto a contratada deve fazer a limpeza de todo o

material residual.

8. CONDIÇÓES DE AQUISIçÁO E ENTR"EGA DO OBJETO/SERVIçO
8.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços

solicitados em atê 2O Ívintel dias úteis após a solicitaÇão formal do DepaÍtamento de CoÍnpras
do Municipio de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteÍiormente à elaborâçáo de
requerimento de compra/ prestação de serviços pela SecÍetaÍia Municipal solicitante, nos
termos do subitem seguinte.

8.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informaçôes:

a) identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/ prestados;
c) 1ocal onde seráo entreglle s / pre stados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/ prestaçáo dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serwiços, quando lor o caso;

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos ser-viços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
8.3, O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que

verificará a possibilidade da aquisiçáo e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do

certame, juntamente com a rcspectiva nota de empenho.
8.4. A empresa licitante deve neqar o forneclmento dos objetos/ prestaçáo dos servlços

caso estes sejam solicitados sem a elaboraçáo do requerimento e as informaçóes previstas no

subitem 6.2.
8.4.1. A recusa fundamentada neste subitem náo geÍa responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.
8.5. O náo cumprimento do disposto neste item enseja a nulldade da contÍataçáo e a

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa.
8,6. O fornecimento de objetos / prestaçáo dos serviços pela empresa vencedora do certame

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrência
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contrataÇào, possibilitando a

anulaçáo de eventual nota de empenho emitirla e o nào pagamento, sem prejuízo da adoçáo das

mediclas cabiveis para aplicaçáo das penalidades previstas na Lei 72.84612013'

AvenÍda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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9. pRlzo ps vrcÊrcra, Do coNTRATo/ara
9. 1. O contrato terá vigência de 12 ldoze) meses

10, cERENcra E FrscALrzAçÁo Do coNTRÂTo/arA
10.1. O contrato será gerenciado e liscalizado por Lucian Carlos Pilati

9. ourRAS rwronueçóes:
9.1. A nota Ílscal deverá ser emitlda em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA,

CNPJ: 75.972.7601000 1-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza,
1,O8O, centro. Município: Capanema - PR, CEPI 85.760-000.

9.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descriçáo e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de

referência
9.3. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Administra-

çáo, telefone 46-3552 1321 com Marisa ou pelo e-mail adm@capanema.pr.gov,br

Capanema - PR, 03 de novembro de 2021

a Zanon
Secretária M al de Administraçáo

Avenlda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321



ORçAMENTO

AQUISIçÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTATADAS PARA UTILIzAçÃo Do MUNIcíPIo DE CAPANEMA - PR, NAs

REFORMAS E REVITALIZAçÔES DOS BENS PÚBtICOs, PRocEssADo PEto sIsTEMA DE REGIsTRo DE PREços,
MODALIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO,

PRAZO DE rNíCtO DOS TRABALHOS: 10 DtAS ApóS A SOLtC|TAçÃO DA SECRETARTA RESPONSÁVEL.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APóS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAI.
VAI-IDADE: 12 MESES.

ITEM
cóDrGo

PRODUTO
NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT. UNIDADE

PRÊÇO

MÁXIMo

PREÇO MÁXlMO

TOTAL

7

GRAMA ESMERALDA VARIEDADE ZOYSIA JAPONICA

COM PREPARAÇÃO DO TERRENO E COLOCAçÃO DA

GRAIIIA, COM APLICAÇÃO DE FERTILIZANTE NPKIO-

10-10, CONSIDERAR FERTÍLIZANTE A, 50gr/m2. A
VALOR DO FERTILIZANTE DEVE ESTAR INCLUSO NO

PREÇO FINAL.

7000,00 M2 16,00 112.000,00

VALOR TOTAT RS 112.000,00

PRELIMINARES
6,1.. No preço unitário e global dos servlços, deverão ser incluídos os custos relativos a materiais, mão de obra, equipamentos,

ferramentas, benefícios, sinalização, despesas indlre-tas, despesas adminlstrativas e todas as atividades implícitas ou expllcltantes
inerentes à execução de cada serviço.

6.2. Os serviços não aprovados ou que se aprêsentarem defeituosos em sua execução ou posterior, serão refeitos por conta exc usiva

da CONTRATADA.

6.3. Os materiais que não satisfazem às especificações ou forem julgados inadequados, serão removidos do canteiro de serviço,

dentro de quarenta e oito horas, a contar da determi-nação da fiscalização, sendo expressamente proibido manter no reclnto dâ

obra quaisquer que não satisfaçam essas especificaçôês.

6.4. A CONTRATADA deverá dedicar particular e constante execução dos trabalhos pre-vistos para o empreendimento, dispondo de

administradores, encarregados e operários de experiência e especializados nos tipos de trabalhos, de forma que obedeça ao

cronograma pre-visto para a obra. 6.5.

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providencias e despesas cor-respondentes às instalações provisórias da obra

compreendendo o aparelhamento, maquiná-rio e ferramentas necessárias para a execução dos serviços contratados, bem comoi

andai-mes, tapumes, cercas, instalaçôes provisórias de sa nitários, sina lizações de trâ nsito, luz, Íor-ça, água, placa de obra,

,equipamentos de proteção individual e coletivo e etc. Outrossim, pro-videnciará a retirada periódica do entulho que se acumular no

recinto dos trabalhos, durante a o da obra devendo anecer sernpre I e seÊura,

7. SERVIçOS



7,1, PREP DO SOLO

7 .I.1-. cabeá âo m unicípio, nos locais onde será efetiva mentê pla ntada a grama prover toda a terrapla nagem e n ivelamento do solo
que receberá o recobrimento da grama, o município deverá prover através de máquinas e serviços braçais, todo o nivelamento ou

acerto do solo, seja em taludes ou outras superfÍcies, que se pretenda fazer o plantio dâ grama. É recomêndado que a contrâtada

acompanhe os serviços de terraplanagem diminu indo assim retrabalhos em relação ao nivelamento do terreno.
7,1,2. Este serviço não descarta a necessidade de a empresa contratada fazer o ajuste fino do solo para plantio da grama, a empresa
contratâda ainda se reserva a função da preparação e nivelamento final do solo para apllcação dos fertilizantes e da grama, este
deve-rá ser feito de forma naturâl com auxílio de ferramentas como enxadas, pás, carriolas, rastelos e outros que se destine ao

7,1.3, A contrâtada antes da aplicâção dos insumos e da grama, conferir o alinhamento do solo, fazendo o rastelamento e a remoção
de torrões de solo que prejudiquem o assentamento das leivas, os torrões devem ser removidos ou triturados ate que o mesmo não

palhe o alinhamento das leivas a serem plantadas.

.1.4. Em casos em que houver necessidade, a contratada deve utilizar de nivela-dores para garantir o nivelarnento e a inclinação
para os panos a serem aplicados.

7.2. APLTCAÇÃO DOS INSUMOS

7.2.1". Caberá a contratada antes da aplicação das leivas de grama, fazer a aplicação dos insumos como fertilizantes ê outros
produtos que têm por intuito aumentar as pro-prledades físicas do solo, aumentando os nutrientes disponívêls pâra a lelva de
grama, este também proporcionará a planta menor mortalidade após o plantio.
7.2.2. lnsumos a serem aplicados e as respectivas taxas de aplicação: FERTILIZANTE N PK: 10i10;10, taxa de aplicação: 0,70kg1.rr2.
CALCÁRlO DOLONlíTlCO, tâxa de aplicação: O,15kg/m2. FERTILTZANTE ORGÁNtCO COMPOSTO, CLASSE A, taxa de apltcação:

,sokg/m2.
7.2.3. A contratada dêverá espalhar sobre o solo os insumos acima citados, nas proporções indicadas acima ê misturá-lo
homogeneamente junto ao solo, antes do plantio da leiva.
7.2.4. Neste ainda a contratada deve a qualquer custo evitar que os insumos fiquem proporcionalmente misturados evitando torrôes
de insumos e solo preveniente da regulação.

7.3, PLANTIO DE GRAMA

7.3.1. A grama a ser aplicada deve chegar ao local no máximo 4 horas antes do início do plantio, evitando assim o envelhecimento e

amarelamento das leivas, não será permitido a aplicação de leivas ou placas amareladas ou que apresentarem algum tipo de

envelhecimento ou ama relamênto.
7.3.2. As leivas ou placas de grama, não devem possuir materialvegetativo, que não seja da própria grama como capins ou ervas

daninhas que possam contaminar/prejudicar futuramente o gramado. 7.3.3. O

plantio da grama de ser feito do meio para os bordos evitando assim recorte nas placas, sendo assim os recortes devem ser

direcionados para os bordos do local a ser aplicado.

7.3.4. As leivas a serem plantadas não devem possuir espaçarnento entre elas, e se ocorrer esse espaçamento, a contratada entre

apllcar solo localcom os insumos acima ci-tados.

7.4. SERVTÇOS FtNAIS

7 ,4.1". Cabeú a contratada não deixar nos locais de trabalho, resíd uos como res-tos de gra ma ou em balagens de insu mos, porta nto a

ontratada deve fazer a limpeza de todo o material resldual.

DATA 30111.121

ILHA FINAL DE
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RAZÂO SOCIAL: José Alberto Dias da Costa Junior Epp

CNPJ:
grameira

paisasem

@hotmail
EMAIL: §AlL06.316.654/0001-0s

Rua Alceu Correa de

COMPLEMENTO:

TELEFONE:

CIDADE:

Vila

BAIRRO: Macia

(1s)33731102 - 99709-7080 CONTATO:

José

Alberto
5PUF:

AQUlslçÃo DE tElvAs DE GRAMA tNsTALADAs nARA uluzAçÃo Do MuNtcípto DE çApANEMA - pB, NAs

.Â:FoRMAs E REVlrAtlzAçÔEs Dos BENS PúBucos, pRocEssADo pEto stsrEMA DE REGtsrRo DE pREços,
.ODAUDADE: PREGÃO ETETRÔNICO.

PRAzo DE lNíclo oos rRABAtHos: PREvrsÃo DE ENTREGA E REAuzAçÂo Do seRvtço DE ATÉ 10 DtAs Após A
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓs ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL.
VAIIDADE: 20 DIAS.

EsMERALDA VARIEDADE ZOYSIA

PREPARAÇÃO DO TERRENO E COLOCAçÃO
COM APLICAçÂO DE FERTILIZANTE

10-10, CoNSIDERAR FERTTLTZANTE A Sogr/m2.
VALOR DO FERTITIZANTE DEVE ESTAR INCIUSO NO
PREÇO FINAt.

64.000,00

6'1.Nopreçounitárioeglobaldo§servicos,deverã
:as, benefícios, sinalizâção, de§pesas indire-tas, despesas administrativas e todâs as aflvidades lmplícitas ou expllcltantes
à execução de cadâ sêrviço.

6.2. Os serviços não aprovados ou que se apresentarem dêfeituosos em sua execução ou posterlor, serão Íêfê,tos por conta êxclusiva
da CONÍRATADA.

6.3. os materiais quê não satisfazem às especlficaçôes ou forem julgados inadequados, serão removidos do canteiro de servlço,
de quarenta e oito hora§, â contâr da determi-nação da Íiscallzação, sendo expressamente proibido manter no recinto da

obra quaisquer qu€ não satlsfaçam essas especificâçôes,
A CONTRATADA deverá dedlcar particular e constante execuçâo dos trabalhos pre-vistos para o empreendimento, dlspondo de

encãrregados e operários de expeílênclã e espêcializados nos tipos de trabalhos, de forma que obedeça ao
pre-visto pârâ a obrã, 6.s.

Ficarão a cargo exclusivo da cONTRATADA, todas as providencias e despesas cor-respondentes às instalações provisórias dã obra
o aParelhamento, maquiná-rio e ferramentas necessádas para a execuçâo dos serviços contratâdos, bêm como:

tapumes, cercas, instalações provisórias d€ sanitários, sinãllzaçÕes de trânsito, luz, for-ça, água, placa de obra,
de proteção individual e coletivo e etc, Outrossim, pro-videnciaÍá a retirada periódica do entulho que se acumular io

a execução da obra devendo permanecer sempre limpa e

ITEM ..cóDr6o
PRODUTO

N()ME DO PRODUTO/5ERV|ÇO OUANT. UNIDADÊ
PRÊçO

MAOM0:
'' 1i 1., r itr'r.,ii.,r r

IIiiiil

1 4000,00 M2 16,00

VAIOR TOTAL R 64.000,00

PRELIIf,IITAREA



7 .1,. D0 soto
.1 1. Caberá ao municÍpio, nos loçis onde será efetivamente plantãda a grama prover toda a terraplanagem e nivelamento do solo

recebêrá o recobrimento da grâma, o municÍpio deverá prover através de máquinas e serviços braçais, todo o nivelamento ou
do solo, seja em taludes ou outras superfícies, que se pretenda fazer o plantio da trama. É recomendado que a contratada

os seÍviços de terraplanagem dimlnuindo assim retrabalhos em rêlação ao nlvelamento do terreno.
.1.2 Este serviço não descarta a necessidade de a empresa contratada fazer o ajuste fino do solo para plantio da grama, â empresa

ainda se reserva a função da preparação e nivelamento flnaldo solo para aplicação dos fertilizantes e da grama, este
ser feito de forma natural com auxílio de ferramentas como enxâdât pás, carriolas, râstelos ê outros que se destlnê ao

.1.3. A contratada ântês da aplicação dos insumos e da grama, conferir o alinhamento do solo, fazendo o Íastelamento e â remoção
torrões de solo que preiudiquem o assentamento dâs lelvas, os torrões devem ser removidos ou trlturôdos até que o mesmo não

o alinhamento das leivas a gerem plantâdas.

.1 4. Em casos em que houver necessidade, a contratada deve utilizar de nivela-dores para garantir o nivelamento e a inclinação
para os panos a serem aplicados.

.2. APLTCAçÂO DOS INSUMOS

.2.1. Caberá a contrâtadâ antes da âplicação das lêivas de grama, fazer a âpllcação dos ínsumos como fertllizantes e outros
que têm por intuito aumentar as pÍo-priedadês fÍsicas do solo, aumentando os nutrlêntês dlsponíveis parâ a leiva de

este também proporcionará a planta mÊnor mortalldade após o plantio.
.2.2 lnsuúo a ser aplicado e a rêspectiva taxa de aplicação: FERTÍLIZANTE NPK: 10:10;XO, taxâ de aplicação: sogr/m2.

A contrâtada deverá espalhar sobre o solo os insumos acima citados, nas proporções indicadas aclma e misturá-lo
. -mogeneam€nte junto ão solo, antes do plantio da leiva.
7.2.4. Neste ainda a contratada deve a qualquer custo evitar que os insumos fiquem proporcionalmente misturados evitando torrôes
de insumos e solo preveniente da regulâção.

7.3. PLANTIO DE GRAMA

7,3.1' A grama a ser aplicada deve chegar ao local no máxlmo 4 horas antes do inÍclo do plantio, evitando assim o ênvelhecimento e
amarelâmento das leivãs, não sêrá permitldo a aplicação de leivas ou placãs âmaÍêladas ou que apresentârêm algum tipo dê
envelhecimento ou amârelamento.
7.3.2. As leivas ou placas de grama, não devem possuir materiâl vegetativo, que não sejã dâ próprla grama como câplns ou ervas
daninhas que possam contaminar/prejudicar futuramente o gramado. 7.3.3. O
plantio da Srama de ser íeito do meio para os bordos evitando assim recorte nas placas, sendo assim os recortes devem ser
direcionados para os bordos do locala ser aplicado.
7.3.4' As leives a serem plantadas não devem possuir espaçamento êntre êlas, e se ocorreÍ esse espaçamento, â contlateda entrê
aplicar solo local com os insumos âclmâ ci-tados.
7.4.5ERVIçO5 FtNA|S

4.1. Caberá a contratada não deixar nos locais de trabalho, resíduos como res-tos de grama ou embalãgens de insumos, portanto a
,ntratada deve fazer a limpeza de todo o material residual.

O ORçAMENTO DEVE sER DEVOLVIDO AO SETOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE

POSSÍVEL COM CABEçATHO DEVIDAMENTE PREEENcHIDo, CARIMBADo E AssINADo EM ToDAs As FoTHAs.

0.6.3 16.654/0001-05
l0st il.tERT() DIAS Dr'COStr rutton Epp
Rut Alcêu Corrr! de üoÍrr§, 2g0

vt lô Í.í ôcts . cEp t 8 213.1t 0
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GRA}IEIRA PAISAOE',I

6R^l.lA CEx-TtFICAOO pErO REÍt^SE !
SP.032it/2011

24 de Novembro de 2021



adm@capanema.Dr.oov.br
J!J

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Segue em anexo...

Att, Amanda.

Grameira Paisagem <grameirapaisagem@hotmail.com>
quarta-feira, 24 de novembro de 2021 10:58
adm@capanema.pr.gov.br
RE: ORÇAN/ENTO PARA LEIVA DE GRAMA
Cotação Capanema 01jpeg; Cotação Capanema 02jpeg

Je: adm@capanema.pr.gov.br <adm@capanema.pr.gov.br>
' :nviadoi quartâ-feira,24 de novembro de 2O2L J.1:20

Pâra:'Grameira Paisagem' <grameirapaisagem@hotmail.com>
Assunto: RESI ORÇAMENTO PARA LETVA DE GRAMA

Bom dia
Náo veio o anexo preenchido nem assinado.
Fico no aguardo.
Grâtâ

Luclana Zanon
Secretária de Administraç ão
Decreto 6.930 12027

^:dm (ôcapanema. pr.gov. br

De: Grameira Paisagem <grameirapaisagem @hotmail.com>
Enviada em: quarta-feira, 24 de novembro de 2021 09:50
Para: ad m @ca pa nema. p r.gov.b r
A§sunto: RE: ORçAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA

Bom dia, segue em anexo a cotação solicitada.

Att, Amanda.

De: adm @ca pa n ema. p r.gov. b r <adm (ôcapanema.pr.gov. br>
Enviado: terça-feira, 23 de novemb ro de Z1ZL I7:!2
Para:'Grameirâ Paisagem' <grameirapaisaqem@hotmail.com>
Assunto: ENC: ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA

BOA TARDE



pf lgy §ly$eqt\Do oRÇAMENro PARA LEIVA DE GRAMA, AS eUANTTDADES DE ADUBAÇÃ0 FoRÁM
AITERADAS. coNFom,m orscnlçÀo EM ANExo!
pEÇo euE Nos DEvoLvA o MESMo o r,teis nÁproo CARTMBADo E ASstNADo!
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTOI
GRATA

Luclana Zanon
Secrelária de Administração
Decreto 6.93O /2021
adm@capanema.pr.qov.br
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ad m@capanema.pr.gov.br

De:
Ênviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Segue orçamento alterado.

Atr,

Rosangela M. Graboski
Odair Graboski - ME
CNPJ: 17.179.825/0001-r8

odair graboski < odagraboski@hotmail.com >

quarta-feira, 17 de novembro de2021 18,25

adm@capanema.pr.gov.br
RE: ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA
Orçamento plantio de grama l jpeg; Orçamento Plantio de grama 2 jpeg

a De: adm@capanema.pr.gov.br <adm@capanema.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de novembro de 2021 2j.:10
Para:'odair graboski' <odagraboski@hotmail.com>
ASSUNTO: RES: ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA

Boa tarde
Notem que as quântidâdes de adubaçáo foram alteradas.
Fico no aguârdo.
Grata

Luciana Zanon
.^ Secretária de Administração

Decreto 6.93O/2021
adm (ô ca pa n em a. p r.gov. b r

De: odair graboski <odagraboski@hotmail.com>
Enviada emr quarta-feira, 1.7 de novembro de 2021 18:02
Para: adm@capanema.pr.gov.br
Assunto: RE: ORçAMENTO pARA LEIVA DE cRAMA

Boa tarde,

Segue em anexo orçamento solicitado.

Atenciosamente,

Rosangela M. Graboski
Odair Graboski - ME
CNPJ: 17.1 79.825/0001-18



De: adm@caoanema.pr.gov.br <adm[ôcapanema.pr.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 17 de novembro dê 2021 20:04

Para:'odair graboski' <odagraboski@hotmail.com>
Assunto: ORçAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA

BOA TARDE
ESTOU REENCAMIN}IANDO ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA, AS QUANTIDADES DE ADUBAÇÀO FORAM
ALTERADÁS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO!
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS RÁPTDO CANMBADO E ASSINADOI
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO!
GRATA

Luciana Zanon
Secrelária de Administração

.^. Decreto 6.93O /2021
adm@capanema.pr.gov.br
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6RÂM,r rsMtRÀt.oa vÂRttoÁ0ã zotsiÀ
JÀpoÀICÂ coM pntFAnÁçÀo Do rInnf,,tú L
côtocAçÀo DÂ cÍrr\M^. coNt Àr,uc^ÇÃo $t
{[ÍlI rLlzllrTt tiPt(10.10.10, CONSIDtRAti
FERTILIZÁNTE A 5ogr/rn2. O VÁ[OÁ DO
Í[RTIIIIÂNTT DTVT ISTAII INCIÍ-J§O NO ?R[çO
FINAL.

VAI.OR TOIAT RS

6,1. No pre(o unitólro t Blohal doj tervi{o§, {lcver;io rfi rncluídor os Curtor rêrOtrvOs i mateÚâi5, máO dc Obrà.

equrpamentos, íerÍnmentas. bcneÍicro!. t|nnlit!çào. dcspcsüs lndrrc.tô5, dlj!poÍàs.)drnini!trátivàr e looâ1 à5 itividôdej
implicilas ou expli(itantes illeÍeoles à erêcu[ão d!' (Idí !c.viío.
6-2. Ot ser9iços não apíovidoS ou que se apresenlà.(ln rieÍtlarosos cÍ!: illü exeaução oú íJorleriqí, tí*ão Íeieilo! poí conta

ctç,ulivà dô CONIiAIA§4.
6.3. 05 mltêÍiâit que não sôtrslôaeÍn à5 espe{ifiraçôer útl í(.rcm iul8.rdos inddcqundog, serio Í4movrdo! do cânteito de

serviço, dentío de quarentô e orto hotat, a cont0r da dctc.mi nlção dô Íis(nlirüção, §eocjo êtpí'srâmente pÍoibido manler ôo

aeainto dâ obÍa quôi'quea que não §atilfaçntí elsar e5pÊ(ifi(àçõet,

6.4. À coNÍRAlÂo^ deverá dedi{àí p;rrti(ulàÍ o co llônte c)êcuçiio do§trnbnlhoÉ pÍe virtos póía o empÍeendi'nenlo'

diSpondo dê ãdrnlnirt.âdoÍe!, encarrcgôdos e opcrJÍios de expe.iência . erpÊ(iâlirado, nos tipos dc trnbalhos. de l§.mà que

obedêçà õo ÍÍonqgr?mÀ pÍe'visto parô a ubíà.

6.5. FiCarãO A aargã erlusivo dà CONTRATADA, todõs !1 p.ovde (iÀ§ e dt$pcsàs (oFreipotde'iteÍ àr rlstôl'çôes provrsó'iar

da obra compreendendo l) àpar{lhamênto, maquinà'rio e íel.àmcnta! nê(e5§àriil palà ô ereçtlção dos §erviços cont'atôdo5,

bemcomo:andàlmâr.tüpumes,(§rc!'inJtllaçõ0!plovlíiiriôrlic5.,lllitiin0,,§inÔlirüçü€5dekân}|to,Iur.í9.'§..átÚê,phtn
J" oü 

"qrrprr.ntoi 
di protcçlo indtvidunl ê {ôrotivq e etc. c){ttÍossifit, pro.vldefl(lnrii n retií.da pêriódicr do entulho quc

ie rarrrt", no ,"ainto do§ tíabalhoe, dyÂ(te a exe(ução dô obÍâ devÉ[do permàne'er 5êmpre limpr e 5e8uíi'

ll

PRELIMINÀR-ES



?.1.1. Crbêrô ôo moôt(iplo. nos l§(ni! ondr ((rl 4í(,ttyànrcrlte pld,t{idr n trint., p!ovrr todn n lcríôplnní8em ! nl'rtlâmenlo
do rolo que Íetrborl o mcobíimênto da grôma, o nlurli(tÊt., dsv.rÀ prüveÍ rtíüÉ!; do mí{uln{í ê rêrviíoÍ br,r(ài!, t$do o
nivalrmento ou r(e § do rolo, lcin cill l,rluúf$ ílrr oúr.ri §upÍtr,icier, {ul1 §o í}Íet(, dí tilrírr o plJntD dl 6ÍnÍín. t
iecomendàdq qug í aqítràtndn âconlpàflhf or scíriçoi dÍ loííàDl.lnnRrÍtr dlolnuindo ottirn rrlrôb,tlhôr êm rêlnçôo no
nivtlômtnlo do til.ícno.

.mprett (§nlralldÀ aindi t§ r(|tc,v.l à íünslto dô FtrsiÍntlto c niví'lnmunto ,inil do solo ,)nr{ ,pliçnçto doÍ ÍeÍtlllannt!, e d.

r€ de$int aô lerviç§
7 1 3 À (OlltÍNlâdl iofe! dn âplnÀsüo dor lÍtíunol e dõ Brnirô, (onlcrk a ôllnhomortír dt solô, ,raendo o rôttqlôm.nto ô à

ísmo(áo do toríà['5 dt tolo que pÍcluúqwnr a nslcrrtônrôÍlto al;,í lci'/,.i. or torÍ§Fi ícvem lcr Íemovidot ou lrltrrlado3 ôté
qse § mêrmo nãú tlrlpôlhe í tlinlrôhlEnto dnr lei\ií§ r írlte,lr t,lJnt.lddr.
,.1..1 tm (âsot !l!1 quê houYll. necctridrdf, i (§nlrJtnd.'l Caw.rtrlknr dt nlvfh.doí.r prrn gaíôrllia ô ôivclrrnFnlo ê t
inclrrôçào pôr.r or p.Ílôs n 5trêür nplai.tdôr
7"r. APLrCÂçÂt) OO§ tNSuMoS
7.:.1. Càbeíá , ronl,etáda inte, dà àpliaàção dàr lelvêi de gÍ.1mn, íÁreÍ ,, ôpli(àção do! iniumoí tomo ícítil,2ântet t orrttot
pÍ§§utú, guc t*.n pat rÍrirriio lumsntâr ô5 pro.Dílr'düdc, Í,5icã! do rolo. num€olôhdo or nu(íleÍitci drlponí!,cit Pr.à à,eryt dc

8.!Ínt, rile lambÉm píatpor(ionarâ a Írlnntô menoí moÍt.iidÀde xDô1 o plilatio.
?.:.1. hrul§o ! ser ;r!.!do e ! rcÍperi|vâ tsx! de àpl1cnçâor ttFTtLtZÂt{T[ NpX l0rlO:10, i.xi d. ãp,i(Eçãor 508r1m2.

7 1.3. A (ont..tôdà derrrJ er$àlhàí 5obÍe o soto os iniuÍíio! a(ina (itidos. nô! pr(Jporçóer indicadat acima e mislúíá'i,
àômú8enêamÊfiê íunto !o 9olo, nnte5 do 0lrntto dt lcivn.
7.! 4. tlctte nindl a aqnirntrda deve i quilqu€t iuÉts evltôí qüe 05 Ín!t]moÍ, íhlre!D píoporaionalmeote miSturâdô5 cvitândo

rorrôei d. insuÍros ê solo preveôicnte dô rçEulôíão,

7-3- PLÀUNO OE GRÂMÂ
7.3.1. À gràna a rcr aplicad0 dcvc (hegôr ao lo(aÍ nô máximo 4 horâs ànte, do iílicio do plrntio, cvitaôdo a55lm o

cÍwelheomeílo e árnàrelâmerto dàr leivôs, nãoJerá í,€rmilido ! ôpllcaçáo de lcl9ü5 ou pln(a§ lmôrcIàda5 o! qqe

ipreMtirêm âlÍuúr lipo de €rwelhecimeítlo ou amaíelômento

?.3.!. As lelvaS oq pl"rô, dê 8rrmà, oão d€vlm poíiuiÍ mâteríâl Yogetltlvo, que não r€.in d. píópriâ tràma como càpin! ou

€íva§ dihinhar qqr p§§5ôm contôminar/preruditôt Íuturnlheotr o 8Íômado.

?.3.3. O pbntig da BÍimâ de íer íeito do rnelo pãra os bordos cvitlndo ôt§lrn íe(or'le oat Pla(.!, Éendo attlm oÍ Í!!oÍie3

dcvem ref dltecionadgt parà 05 bordos dô locál a 9eÍ nplrcado.

?.3,4, AÍ iÊiva§ a se.em glàniôdÕ3 nãO devem pogrulÍ ctroílÍncnlo cnlÍ! elos, e 5e o<oÍ!eÍ eÍ5e e:plçômenlo, a toírtratadâ

anrÍ! apllcôÍlolo lorãlcom o! lo§umo§ rcim! cl't0dot.
7.4. S€BMçOS FIUAIS

7,4,1. Crb;ri r contrEtadt nro deiÍar no! locair de t.abõlho, íeÍiduo! como íe1-lot deStamâ Ôu lmbala8enS de in$mot
portanto t tonu:rtádr dfvê íiÉÍ a lÍmperá dê todo o material te§idual

oAÍA: REAIEZÂ,29 Dt NOVEMSRO DL2021

;#ffi;#;;tiirã o*'oor,"rt pRr\ENcHrDo, cARrMBAoo É AssrNAoo EM ÍooÂs As FotHAs'

^. '1-l
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adm@capanema.pr.gov.br

De: adm@capanema.pr.gov.br
Enviado em: terça-feira, 23 de novembro de 2021 1613
Para: 'Grameira Cherilotto'; 'grameira_cherilotto@gmail.com'
Assunto: ENC: ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMA
Anexos: ORçAI\,4ENTO LETVA DE GRAMA.xlsx

BOA TARDE
ESTOU REENCAMINHANDO ORÇAMENTO PARA LEIVA DE GRAMÁ, AS QUANTIDADÉS DE ADUBAÇÀO FORAM
ALTERADAS. CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO!
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS RÁPDO CARIMBADO E ASSINADO!
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTOI
GRATA

Luciana Zanon
Secretária de Administraçáo
Decreto 6.93O l2O2l
adm @ca pa n e m a. p r.gov. b r



Murúcínio de
Capanema - PR

Capanema - PR, 03 de novembro de 2O2l
Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- DepaÍtaÍnento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo.

Aprovo o'fermo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse

PTOCESSO CUJO ObJCtO é AQUISIÇÀO DE LEIVAS DE GRAMA INSTAi,ADAS PARA
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.PR , NAS REFORMAS E
REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTITO DE PREÇOS., deverá tramltar pelos setores competentes com vistas:

1 - À indicaçáo de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa;

2 - A elaboraçào de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando
a moda.lidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certaÍne;

3 - À elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do
contrato;

4 - Ao exame e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Atencioselrnente,

Amórico Bà1é

Avenida Governador Pedro Viriato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

Prefeito Municip:r1



IVIurricípio cle

Capaneína - PR

Capanema - PR, 03 de novembro de 2O2l
Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atençào ao oficio datado de O3l11l2o2l, objeto: AQUISIÇÃO DE
LEtvAS DE cRÂr\4A TNSTALADAS pARA urlLtzAÇÃo Do MUNtcÍpIo DE CAPANEMA-PR

. NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PUBLICOS, PROCESSADO PELO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de previsáo de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame,
sendo que o pagamento scrá efetuado através c1a DotaÇão Orçamentária abaixo clescrita;

Essa licitaçáo o valor está estimado em RS 112.000,00(Cento e Doze Mil
Reais).

Dotaçoes

Exercicio
Ca

Cespesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despêsa

Grupo da fonte

2021 400 a5.001.0 4. 1 22.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 c00 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 1210 07.4u.12.365.1202.21 18 103 3390300000 Do ExercÍcio
2021 1530 07 .002.27 .812.2701 .2272 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2021 1744 08.00 1 .26.7 82.260 1 .2262 000 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios

Anteriores

2021 1744 08. 00 1 .26.7 82.260 1 .2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 r 980 08.002. 1 5,452. 1 50 1 .21 54 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2320 09.001 .1 0.301 .1 001 .2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exerclcio

2021 33 90 10.0u.24.606.2aú 2210 000 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios
Anteriores

2021 3390 I 0.00 1 .20.606.200 1.22 1 0 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 3 590 10 042.18.541.1841.2245 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2421 éoz I 10 002.18.541.1801.2246 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios
Anteriores

2021 447 0 1.005.08.244.0801.2043 000 3 3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2421 4620 1 2.00 1 .22.66 1.220 1.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2421 4720 1 2. 002. 2 3. 6 95. 23§3,223 3 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

Respeitosamente,

-a 'z)
:---
:üÁ\e.

Téc. CRC: 3/o-2
CPF: 723.903.959-53

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321


